
 

 

INDICAÇÃO Nº 39/2024 

Indica ao prefeito municipal a instalação de número 

telefônico, via WhatsApp, garantindo atendimento 

virtual ,  no setor de Recursos Humanos - RH, em 

Conceição do Coité- BA.  

 

A Câmara Municipal de Conceição do Coité, na forma do Art. 65, do seu 

Regimento Interno, 

Considerando a existência de RECURSOS na Lei Orçamentária de 2024, 

através da Unidade Orçamentária 04122.002.2.039 –Manutenção da Secretaria de 

Administração e Planejamento 2.039 e Fonte de Recursos 0303- Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento. 

Considerandoque o setor é de grande importância para agilidade e orientação 

no atendimento de informações pontuais aos servidores públicos, facilitando o acesso de 

forma virtual; 

Considerandoque os funcionários desse setor não tem obrigação de atender ou 

responder aos servidores via celular pessoal, o que ocorre muitas das vezes, como 

também ficando sem retorno.  

Considerando que nem sempre os servidores podem estar presentes nesse setor 

mediante a sua carga horária de trabalho e o atendimento virtual já facilitaria. 

Indica ao prefeito municipal a instalação de número telefônico, via 

WhatsApp, garantindo atendimento virtual ,  no setor de Recursos Humanos - RH, 

em Conceição do Coité- BA.  

Dê-se conhecimento desta Indicação, quando aprovada, ao Prefeito Municipal de 

Conceição do Coité/BA,aSecretaria Municipal deAdministração e 

Planejamento,conforme art.65,§4º do Regimento Interno. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, Conceição do Coité, 29 de fevereiro de 

2024. 

Vereadora Professora Elaine 

PCdoB 


